
ANA 
AGENCIA NACIONAL DF AGUAS 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

cONTRATO N° 082/2017/ANA - PROCONMITÊS 

AGÉNCIA NACIONAL DE ÁGUAS, autarguia sob regime especial, criada pela Lei 

n 9984, de 17 de julho de 2000, Com sede no Setor Policial-SPO, Area 5, GQUadra 

3. Bloco "M", CEP 70610-200, em Brasília/DF, CNPJ n² 04.204.444/0001-08. 
doravante denominada ANA, neste ato representada por seu Diretora 

Presidente, Substituta, Gisela Damm Forattini, brasileira, casada, engenheira civil, 
.261.47 domiciliada ldentidade n 706, expedida pela SSP/ES, CPF n° 

INTERVENIENTE: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÉNCIA NACIONAL 
DE ÁGUAS ANA, COMO CONTRATANTE, O ESTADO DE 
SERGIPE, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 

AMBIENTEE DOS RECURSOS HÍDRICOS SEMARH, COMO 
CONTRATADO,EO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HIDRICOS - CONERH, COMO INTERVENIENTE, OBJETIVANDO A 
TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS NA FORMA DE 
PAGAMENTO PELO ALCANCE DE METAS ESTABELECIDAS NO 
ÅMBITO DO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO 
DOS COMITÉS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS - PROCOMITÉS. 

ESTADO DE SERGIPE. por intemédio da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH, nos termos estabelecidos pelo Decreto 
Estadual n 29.412, de 23 de agosto de 2013, CNPJ n 13.128.798/0019-22, Com sede 
ng Avenida Heráclito Rollemberg. n 4.444, Distrito Industrial de Aracaju, 

Farolândia, CEP 49030-640, em Aracaju/SE, doravante denominada ENTIDADE 
ESTADUAL, neste ato representada por seu Secretário de Estado, Olivier Fereira 

das Chagas, ldentidade n249, expedida pela SSP/SE, CPF n 488.06 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CONERH, do Estado de Sergipe, 
instituido por meio da Lei n 3.870, de 25 de setembro de 1997, com sede na 
Avenida Heráclito Rollemberg. n 4,444, Distrito Industrial de Aracaju, Farol�ndia, 
CEP 49030-640, em Aracaju/SE, doravante denominado CONSELHO, neste ato 
representado por seu Presidente, Olivier Ferreira dos Chagas. já qualificado nos 
termos acima apresentados: 

tém entre si justo e acordado, à vista dos elementos constantes no Processo 
Administrativo ANA n° 02501.002098/20 17-71. o presente Contrato. firmado em conformidade 
com as cláusulas a seguir indicadas, e observadas as disposições contidas na Resolução ANA n? 
L,190, de 03 de outubro de 2016. na Resoluçào ANA n° I.595, de 19 de dezembro de 2016. na Lei 

n9.984, de 17 de julho de 2000, e na Lei n9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a regulação da participação do Estado de Sergipe no 
Programa Nacional de Fortalecimento dos Comitês de Bacias Hidrográficas - PROCOMITÉS, nos 
termos das Resoluções ANA n° L.190, de 2016 e n 1.595, de 2016, mediante transferèncig de 
recursos da ANA a ENTIDADE ESTADUAL pelo alcance das metas estabelecidas nos Anexos lI, la 
IL.5 deste Contrato, que foram previamente pactuadas entre a ENTIDADE ESTADUAL.oCONSELHO 

SAF 

em Brasília/DF: 

residente em ltabaiana/SE: e, 
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ê os comilês de bocios hidrogróficos oboixo identificodos, oderenle oo Progromo Nocionol de
Fortolecimenlo dos Comitês de Bocios Hidrogróficos - PROCOMIIÊS:

Nome do Comilê Ato Legol e doto de crioÇÕo do CBH

0t CBH do Rlo Sergipe Dec.20.778, de 2l de.lunho de 2002

02 CBH do Rio PiouÍ Dec.23.37 5, de 09 de setembro de 2005

03 CBH do Rio Joporotubo Dec.24.650, de 02 de ogosto de 2007

CLÁUSULA SEGUNDA _ DOS ANEXOS

Inlegrom este Conlrolo, independenlemenle de lronscriÇÕo, os onexos:

l) os quodros com descriçõo de indicodores, metos, requisilos e responsóveis por
componente do PRocoMlTÊs;

ll) os quodros de indicqdores e melos poro os onos de I o 5;

lll) o melodologio dê oferiçôo do olconce dos metos e cólculo dos reposses;

lV)os lermos de odesÕo oo PROCOMITÊS, firmodos pelos comilês oderenles;

V) o Decreto de Adesôo do Estodo de Sergipe oo PROCOMITÊS ne 30.709, de 23

de junho de 2017: e

VI)o ResoluÇÕo ne 32, de 05 de setembro de 2017, do CONSELHO e os demois
documenlos o eles vinculodos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES E COMPETÊNCIAS

os conlrotontes rotificom os ResoluÇôes ANA ne 1.190, de 03 de outubro de 201ó e ne 1.595, de
l9 de dezembro de 201 ó, e obrigom-se o obsery-or os suos disposições, bem como os lermos dos

demois documenÍos perlinenles oo PROCOMITÊ5 e os oçôes consequenlês, estobelecendo-se
oindo como obrigoÇÕes dos Portes:

l- do ANA:

o) propor. onuolmenle, no Orçomento Gerol do UniÕo, e, quodrienolmente' no

Plono Plurionuol, o con§ignoÇÕo dos recursos necessórios d execuçôo do
PROCOMITÊS;

b) divulgor o PROCOMITÊS;

c) lronsÍerir o ENTIDADE ESTADUAL, o portir do ossinoluro desle conlroto. o porcelo

iniciol conespondenle oo cumprimento dos condiçÕes poro odesõo previslos no

Regulomento do PROCOMITÊS e, nos onos subsequenles, os recursos finonceiros

de que troto o olíneo ..o,,deste inciso, observodos o certiÍicoçõo do olconce dos

melos, oprovodo pelo CoNSELHo, e os demois condiçôes estobelecidos neste

ConlroÍo e nos ResoluçÕes ANA ne 1.190, de 201ó e nq 1.595, de 201ó; e

d) dor publicidode oo Conlrolo, por meio de publicoçõo no imprenso oficiol'

ll - do ENTIDADE ESTADUAL:

o) responsobilizoÊse pelo orgonizoçÕo e mobilizoçÕo dos recursos humonos e
moleriois necessórios o viobilizoçôo dos oÇôes necessórios oo olconce dos metos

do PROCOMIÍÊS sob suo governobilidode;

b) osseguror, onde couber, o possibilidode de porticipoÇõo do CONSELHO ou dÔs

seus integronles nos oÇões objelo do PROCOMITÊS;

c) eloboror o Relolório Anuol de Certificoçôo do Alconce dos Melos do
PROCOMITÊS e opoior o CONSELHO no processo de cerlificoçÕo etos, o .,.'

\
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porlir do oplicoçôo dos metodologios e instrumentos de ovolioÇôo definidos pelo
ANA;

d) comprovor peronte o ANA, no momento do controloçôo, e oo longo do
processo de cerlificoÇÕo, suo siluoçõo de reguloridode fiscol e demois requisilos
legois necessórios o lronsferêncio dos recursos finonceiros do Progromo;

e) informor o ANA o ondomenlo dos qçÕes em curso no Es'todo e quoisquer fotos
supervenientes que possom comprometer o olconce dos resultodos olmeiodos oo
longo do cronogromo previslo no Quodro de lndicodores e Melos do
PROCOMITÊS;

Í) solicitor à ANA eventuois revisões do Quodro de Indicodores e Meios, nos termos
do orl.9'do Regulomento do progromo PROCOMIIÊS, insliluído pelo ResoluçÔo
ANA ne 1.190. de 201ó, e do Anexo l, do ResoluÇÔo ANA ne 1.595, de 20ió, que
eslobelece o delolhomenlo do referido Regulomenlo;

g) requerer o ANA o tronsfeÍêncio onuol dos recursos finonceiros o que tiver direilo,
medionte comunicoçÕo oÍiciol, remetendo o ANA os documenlos e informoções
necessórios o certificoçÔo dos melos e verificoçÕo do cumprimenlo dos

obrigoÇôes coniroiuois;

h) oplicor os recursos do PROCOMITÊS exclusivomente em oÇÕes vollodos oo
Íortolecimento dos comilês de bocios hidrogróficos do respeclivo estodo, os quois
podem ser exlensivos oo CONSELHO; e

i) opresenior, onuolmênte, relotório com o detolhomento do oplicoçÕo dos
recursos em oÇÕes vollodos poro o fortolecimenlo dos comiiês de bocios
hidrogrólicos, conforme olíneo "9", ocimo.

lll - do CONSELHO:

o) ocomponhor o cumprimenio dos obrigoçÕes do ENÍIDADE ESTADUAL e dos
comilês de bocios hidrogróficos estobelecidos no inciso ll e lV desto Clóusulo,
respeclivomenie; e

b) certificor o cumprimenio dos melos conkotuois do PROCOMIIÊS, poro efeilo
de tronsferêncio dos recursos finonceiros.

lV - compele oos Comilês de Bocios Hidrogróficos:

o) implementor os oçôes voltodos poro o cumprimenlo dqs melos controtuois sob
suo governobilidode;

b) indicor representoçÕo poro porlicipor dos otividodes periódicos de ovolioçõo
do implemenloçÕo do Progromo; e

c) preslor todos os inÍormoções necessórios, em coloboroÇõo com o ENTIDADE
ESTADUAL, com vislos ô consolidoçÕo do Relotório Anuol do olconce dos Metos
do PROCOMITÊS.

CLÁUSULA QUARTA - Do VALoR

o volor tolol dos recursos finonceiros oporlodos pelo PRocoMlTÊs poro o consecuÇôo do objeto
deste ControÍo seró de oté R$ 900.000,00 (novecentos mil rêois), conforme critérios estobelecidos
pelo ResoluÇôo ANA ne 1.190, de 201ó. sendo:

| - umo porcelo iniciol de R$ 150.000,00 (cento e cinquenlo mil reois) o ser
repossodo ô ENTIDADE ESTADUAL opós definiÇÕo e oprovoÇôo do euodro de
lndicodores e Metos pelo CONSELHO e consequenle ossinoturo do Controto; e

ll - cinco porcelos de ote R$ $ 150.000,00 (cenlo e cinquenlo mil em /.'
repossodos ô ENTIDADE ESTADUAL. proporcionolmenÍeroo olco

X
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deÍinidos poro o exercício onterior, observodos os critérios de cólculo e volores
móximos de referêncio eslobelecidos no Anexo ll do ResoluÇõo ANA ne 1.190, de
2016.

Porógrofo segundo. Os recursos lronsferidos oos Eslodos e Distrito Federol no ômbilo do
PROCOMIfÊS nõo estorõo sujeilos o presloÇÕô de conlos peronle o ANA, porém deveró ser
opresenlodo, onuolmenle, pelo ENTIDADE ESTADUAL, reloÍório conlendo o deiolhomento do
oplicoÇÕo dos recursos nos fins oos quois se deslinom, conforme olíneos "9" e "h", do inciso ll, do
Clóusulo Terceiro.

Porógrofo lerceiro. O relotório onuol com o detolhomento do oplicoÇÕo dos recursos deve ser
enlregue no prozo móximo de 30 (kinto) dios o portir do dolo finol estobelecido pelo ANA poro
enlrego do documentoÇõo comprobo'tório do grou de cumprimenlo dos melos pocluodos
poro codo ciclo onuol de cerlificoçÕo.

l- o descumprimenÍo ou otroso injustiÍicodo do obrigoçõo de opresentoçôo do
relolório implicoró no comunicoçÕo do folo oo CONSELHO, e persislindo o olroso
por mois de vinie dios o contor do recebimenfo do comunicoçõo, no imedioto
exclusôo do Estodo e do respectivo Enlidode Estoduol do Progromo, sem prejuízo

do comunicoçÕo do folo oo compelente Tribunol de Contos Estoduol; e

ll- o descumprimento do obrigoçôo de oplicor os recursos fínonceiros nos fins oos
quois se deslinom, conforme olíneos "g" e "h", do inciso ll, do Clóusulo Terceiro,
implicoró no comunicoçÕo do folo oo CONSELHO poro monifestoÇÕo no prozo

de vinte dios, e. coso nÕo opresentodos ou oceilos pelo ANA os juslificotivos

opresenlodos, o Estodo e o respeclivo Enlidode Es'toduol serÕo imediolomen'le
excluídos do Progromo, sem prejuízo do comunicoÇôo do foto oo compelente
Tribunol de Conlos Estoduol.

Porógrofo quorlo. As despesos com o execuÇÕo desle Controlo, poro o exercício de 2017,
conerÕo à conto de crédito orÇomenÍório consignodo no Orçomenlo Gerol do Uniôo, o corgo
do ANA, conforme o seguir:

Funcionol Progromólico: I 8.544.2084.20W1.000 I

Fonte: 0'183
Noturezo do Despeso: 3.3.30.41
UGR: 443009 - SAS

Noto de Empenho: 20l7NE00Oó24, de 2l de dezembro de 201 7, no volor de R$ 150.000.00 (cenlo
e cinquento mil reois).

Porógrofo quinlo. A indicoçõo dos créditos orçomenlórios poro os exercícios posteriores poderó
ser reolizodo medionle opostilomento desfe Conlrolo.

CLÁUSULA QUINTA - DAS METAS DO PROCOMITÊS

As metos do PROCOMITÊS incluem:

I - metos de Íuncionomenlo e conlormidode documentol, relocionodos com o
istro oÇoes

»

/)

funcionomenÍo regulor dos colegiodos e Íespeclivo
decorrentes de suo otuoçÕo, 

\

reg

Porógrofo primeiro. Os recursos finonceiros serôo tronsferidos poro conlo correnle de filuloridode
do ENTIDADE ESTADUAL específico e expressomente vinculodo o este Conlrolo, denominodo
Conto, no Bonco no , Agêncio , conto , condicionodo oo cumprimento dos
metos pocluodos, ô comprovoçõo de reguloridode Íiscol do ENTIDADE ESTADUAL e o existêncio
de disponibilidode orçomentório e finonceiro poro execuçÕo do Progromo.

(\
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ll - meios de copociloçôo, relocionodos com o porlicipoÇÕo dos membros dos
colegiodos nos oçÕes de copocitoÇÕo promovidos no ômbito do Progromo;

lll - melos de comunicoçôo, relocionodos com o implementoÇÕo, pelos
colegiodos, dos oÇÕes de comunicoçÕo previslos no ômbilo do Progromo; e

lV - metos relocionodos com os oçÕes desempenhodos pelos colegiodos em
Íovor do implementoÇÕo dos inslrumentos de geslõo sob suo governobilidode.

Porógrofo primeiro. As metos de que Írolom os incisos lo lV têm horizonte de 5 (cinco) onos
contodos o porlir do primeiro ono de cerlificoÇÕo dessos melos, e encontrom-se orgonizodos
conforme disposlo nos Anexos ll.l o ll.5 deste Conlroto, em consonôncio com o Detolhomento
do Regulomenlo do PROCOMITÊS, iníiluído pelo ResoluçÕo ANA ne 1.595, de 201ó.

Porógrofo segundo. Poro efeito do cômputo dos 5 onos, nõo seró considerodo o meto l.l,
descríto no Quodro l.l.l do Anexo I desle Conlroto, referente o pocluoçôo dos componenies e
indicodores de codo comilê, requisilo poro o odesõo.

Porógrofo terceiro. As melos do PROCOMITÊS poderÕo ser revisodos o quolquer tempo e,

necessoriomenle, oo Íinol do ciclo de 5 (cinco) onos, coso sejo determinodo pelo ANA o
necessidode de conlinuidode do Progromo, desde que montÍdos os condiÇÕes previslos no ort.
7'do Regulomenio do PROCOMITÊS, inslituído pelo Resoluçõo ANA ne 1 190, de 201 ó e observodo
o disposlo no orl. 9o, § 2", do referido Regulomento.

CLÁUSULA SEXTA - DA CERTIFICAÇÃO DAS MEIAS E DA AUDITORIA

O processo de certificoçÕo do cumprimenio dos melos do PROCOMITÊS previsÍos nos Anexos lt.l

o ll.5 seró reolizodo pelo CONSELHO e oconerÕo ulilizondo-se os procedimentos, instrumentos,
requisiros e critérios de ovolioçôo dos metos conslonJes nos Quodros do Anexo ldesle Conlrolo,
em consonôncio com o Detolhomenlo do Regulomenio do PROCOMITÊS, iníituído pelo
ResoluçÕo ANA ne I .595. de 201 ó.

Porógrofo único. O processo de cerlificoçõo seró iniciodo no ono subsequenle oo do definiçôo
e oprovoÇõo do Quodro de lndicodores e Melos do PROCOMITÊS.

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS

Este Controto leró vigêncio oté 30 de selembro de 2023, iniciondo-se no dolo de publicoÇôo do
respeclivo exlroto no Diório Oficiol do UniÕo.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS SANÇÕES

À visto dos resultodos do processo de ceriiÍicoçõo e dos informoções colhidos medionle
ovolioçÕo do ANA e do CONSELHO, o ENTIDADE ESTADUAL poderó sofrer os seguinles sonçÕes.
o serem oplicodos por oto fundomentodo do ANA:

l- perdo porciol dos rêcursos finonceiros: quondo do cumprimento porciol, poro
o período ovoliodo, dos melos esÍobelecidos nos Anexos ll.l o 11.5, com nolo de
ovolioçõo iguol ou superior o 50%, conÍorme Íórmulo de cólculo previslo no item
lll do Detolhomenlo dos Componenles do PROCOMIIÊS - AtERIÇÃO DO ALCANCE
DAS MEIAS E CÁLCULO DOS REPASSES -, inslituíCo pelo Resoluçôo ANA ne 1.595, de
201 ó, reproduzidos no Anexo lll deste Conlrolo;

ll - perdo totol do porcelo onuol dos recursos finonceiros: quondo do
cumprimento porciol, poro o período ovoliodo, dos metos eslobelecidos nos
Anexos ll.l o 11.5, com noto de ovolioçõo inferior o 50%, conforme fórmulo de
cólculo previsto no ilem lll do Detolhomenlo dos Componentes do PROCOMITÊS -

AFERIÇÃO DO ALCANCE DAS METAS E CÁLCULO DOS REPASSES -, insliluído pelo

tr,
-/

ResoluÇôo ANA ne I .595, de 2O16, reproduzidos no Anexolll deste
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lll - rescisôo conlroluol, sem preju2o de outros hipóteses previsios no legisloçõo
específico:

o) pelo constoloçôo de froude no oplicoçõo dos metodologios e inslrumenlos
de ovolioÇÕo do PROCOMITÊS poro tins de cerlificoçÕo dos melos pelo
CONSELHO; e

b) pelo perdo dos condiÇÕes de odesôo e de porticipoÇôo no PROCOMITÊS
previstos no ort.7'do Anexo ldo Resoluçôo ANA ne 1.190, de 201ó.

Porógrofo único. Eventuol recurso odminislrotivo conlro os sonÇões o que se referem os incisos l,

ll e lll seró recebido em efeilo suspensivo exclusivomenle quonlo à perdo definiÍivo dos recursos
finonceiros, monlido, de quolquer formo, olé o decisõo Íinol do ANA, o vedoÇõo o lronsferêncio
do porcelo de recursos conespondenles.

CLÁUSULA NoNA _ DA ALTERAÇÃo

A olteroçôo de clóusulos e condiÇÕes deste Conlroto poderó ser reolizodo de comum ocordo
entre os pories, mediontê termo odiiivo.

Porógrofo primeiro. A ENTIDADE ESTADUAL deveró encominhor suo soliciloçôo de odilivo o ANA,
por meio de ofício, com ontecedêncio mínimo de 90 {novenlo) dios, junlondo os juslificoiivos e
comprovonles requeridos em codo coso.

Porógrofo segundo. É vedodo o olleroçÕo do objeÍo desle Conlrolo ou quolquer olteroçõo que
nõo olendo oos objetivos ou os normos do PROCOMIIÊS.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DoS REGISTRoS DE oCoRRÊNCIAS

As comunicoçÕes de Íoios ou ocorrêncios relolivos oo presente Contro'to serõo considerodos
como regulormenle feilos se entregues por conespondêncio, coneio eletrônico, Íox ou e-
prolocolo, desde que nos endereços informodos no preômbulo desie Controto ou em outro
onlecipodomenle informodo o porte conlrório, provondo-se o comunicoçõo com os
respeclivos comprovonles de recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA REGULARIDADE FISCAL

Em cumprimenlo oo disposto no olíneo "h" do inciso lV do ort. l5 do Anexo do ResoluÇôo ANA
ne 1 .190, de 201ó, o ENÍIDADE ESTADUAL comprovoró, no oporlunidode desto conlroloçôo, e oo
longo do processo de cerlificoçôo, em especiol quondo do lronsferêncio dos recursos
Íinonceiros, o suo reguloridode fiscol, por meio de consulto oo Serviço Auxilior de lnformoÇões
poro Tronsíerêncios Volunlórios - CAUC ou pelo enlrego dos respeclivos documenios
comprobolórios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DECLARAÇÕES FINAIS

No formo do ResoluÇõo ANA ne 1.190, de 201ó e desle Controto, em porticulor nos Clóusulos
Primeiro. Terceiro, Quorto e Quinlo, os portes, porliculormente o ENTIDADE ESTADUAL, rotificom
suo perfeilo compreensõo de que:

l- o obielo do PROCOMIIÊS e deste Controto é o oporle de recursos finonceiros
no formo de pogomenlo pêlo olconce de melos eslobelecidos poro o
fortolecimento dos comitês de bocios hidrogróficos;

ll- o volor do porcelo onuol poro lronsferêncio de recursos medionle olconce dos
metos do PROCOMITÊS é mero reÍerenciol do limile
oportodo;

do

X*'

Porógrofo 'terceiro. Quoisquer prorrogoçÕes de prozo deverÕo ser justificodos nos teÍmos dos
excepcionolidodes previslos no orl.5Z, § l', do Lei ne8.666, de 1993.

set
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lll - o orgonizoÇÕo e mobilizqÇÕo dos recursos humonos e moteriois necessórios à
viobilizoçÕo dos oçÕes necessórios oo olconce dos melos do PROCOMITÊS sôo de
responsobilidode exclusivo do ENTIDADE ESTADUAL; e

lV - os recursos do PROCOMITÊS lÍonsferidos à ENTIDADE ESTADUAL medionte
olconce dos metos do Progromo deverÕo ser oplicodos exclusivomenle em oçôes
voltodos oo forlolecimenlo dos comilês de bocios hidrogróficos do respectivo
estodo, conforme olÍneo "h", do inciso ll, do Clóusulo Ierceiro deste Controto;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃO

lncumbiró d CONTRAIANTE providencior o publicoÇÕo desle Conlrolo, por exlrolo, no Diório
Oficiol do UniÕo, ole o quinlo dio útil do mês seguinle oo de suo ossinoturo, poro ocorer no pÍozo
de vinle dios doquelo dolo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO FORO

Quoisquer queslÕes ou litígios envolvendo o presenle Conlrolo que nÕo Íorem resolvidos
omigovelmenie enlre os porles, ou por inlermédio do Cômoro de Concilioçôo e Arbi'trogem do
AdministroÇôo Federol (CCAF) do Advococio-Gerol do Uniôo. serõo dirimidos pelo SeÇÕo
Judiciório do Jusliço Federol do Dislrilo Federol.

Este Conlrolo foi lronscrito medionle extroio, no Livro Especiol de Controlos do ANA ne ló, e
exlroídos os cópios necessórios ô suo execuçôo.

Brosílio/DF, 29 de dezembro de 2017

Pelo CONTRATANTE:

'\/\-L-,
GI LA DAMM FORATTINI

Ag cio Nocionol de Aguos

OLIVI
Secrelorio de

FERREIR DAS CHA AS

eio Amb nle e Recursos Hídricos

OLIVI FERREIRA AS CHA AS

-1

Presidente do C elho Es'lo uol de R ursos Hídricos

^(
I tPelo CONTRATADO:

Pelo INTERVENIENTE:

I

f
/, I ,/..(-,/,
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ANEXO l: Quodros com descriÇÕo de lndicodores, Melos, RequisiÍos e Responsóveis por componenle do Progromo PROCOMITÊS

Quodro l.l . I . lndicodores, Melos, Requisilos de CertificoÇÕo e Responsóveis, poro o Componênlê I

lndicodor Res

t.t

t.2

ponsóvel
rimório

CERH

EE

Comitê

Comitê

Comiiê

Comitê

Comiiê

Comitê

EE

r.3

1.4

t.5

1.6

t.7

.8

t.9

\

Requisilos poro certificoçÕo do cumprimentoDescriÇôo do Meto

ResoluÇôo/DelibeÍoÇÕo ou ATA de reuniôo do Conselho Estoduol
de Recursos Hídricos oprovondo o Quodro de lndicodores e
Melos

AprovoÇÕo do
Quodro de
lndicodores e Melos

Negocioçôo com os comitês e oprovoçÕo do Quodro
de lndicodores e Mêtos pelo Conselho Esloduol, como
Íequisilo porciol poro o controloÇÕo

Lei, Decreto, Resoluçõo, ou outro normotivo vigenfe, em
conformidode com o Político Esloduol de Recursos Hídricos, que
comprove o condiÇôo de crioÇôo do Comilê.

lnstrumento formol de
crioÇõo

Comitê formolmente criodo. em cônformidode com
os normotivos do SEGREH

Resoluçõo, deliberoçôo, olo, ou oulro instrumenlo formol e
verificóvêl que comprove o existêncio dê Regimento lnlerno e
suo oprovoçôo pelo Comi'lê.

Regimenlo lnterno
Regimento lnterno eloborodo e oprovodo pelo
comitê, em conformidode com o noÍmo esloduol
pertinente

Mandqtos e processos
eleitorois

Processos eleilorois reolizodos tempestivomenle e os
mondolos encontrom-se vigenles, conforme previsôo
regimenlol ou normo estoduol perlinenlê

Decrelo, ResoluçÕo, Deliberoçóo, Ato, ou ouiro normoÍivo
verificóvel que comprove o reolizoçÕo de processo eleilorol e
mondolos vigênles, em conformidode com o previsto no Político
Estqduol de Recursos Hídricos

Atos dos reuniôes reolizodosReuniôes ordinórios
Reuniões ordinórios reolizodos conforme previsôo
regimenlÕl ou normo esioduol pertinente

Quórum Quórum mínimo regimenlol olconÇodo nos reuniôes
oÍdinórios

Atos dos reuniôes reolizodos

Conformidode
Documentol

Convocoções poro reuniÕes
extroordinórios) reolizodos com o
regimenlol previslo, olém de otos
oprovodos tempestivomenle

{ordinórios e
ontecedêncio
eloborodos e

EdiÍÕis de convocoçÕo poro reuniÕes publicodos com o
onlecedêncio regimentol previslo e respectivos olos oprovodos

Plono de TÍobolho e
Relotórlo de
Atividodes

Plono de ,robolho onuol oprovodo oté o primeiro
reuniõo do ono corrente. Relolório onuol de
otividodes oprovodo oté o primeiro rêuniõo dÕ ono
sequinle.

Plono de lrobolho e Relotório Anuol de Alividodes oprovodos
pelo comitê

técnico eApoio
loghtico

OrgÕo/Enlidode Estoduol provê. oo Comitê, os opoios
técnico e logíslico necessórios oo cumprimento dos
metos

Apoio provido diretomente pelo órgóo/enlidode esloduol, ou
medionte entidode porceiro, conveniodo ou controtodo.

(

R\
2 -.<



ANA ( (

t.2

.3

AGÊ CIAN^CIONÀIDE AGUAS

CONIRATO N9 082/2017IANA - PROCOMITÊS

Quodro 1.1.2 CondiÇÕes de Exigibilidode e Critérios de AferiçÔo poro o Componente I

lndicodor

- "O" represento, onde consie, obtigotoriedade desse ,ndicodor poro o Níve/ de implementoçôo conespondenle

CondiÇôes de Exigibilidode e Critérlos de AÍeriÇÕo

ObÍigolório/pré-requisito poro o controtoçõo

Obrigotório/pré-requisilo poro o controtoçÕo / oferido em
lodos os ciclos

Obrigotório/oferido em lodos os ciclos

Obrigotório/oferido em lodos os ciclos

Obrigotório/oferido em todos os ciclos {oferido o porlir do Ano
2, poro Comitê de condiçôo iniciol "N l") / odmite
CUM rimenlo porciol indicor % de olendimenlo)
Obrigotório/oferido em todos os ciclos Íoferido o portÍ do Ano
2, poro Comitê de condiçõo iniciol "N l") / odmite
CU rimento rciol indicor % de oiendimento
Obrigotório/oferido em lodos os ciclos ÍÕfêrido o portir do Ano
2, poro Comilê de condiçÕo iniciol "N l") / odmite
CUM mento rciol indicor % de olendimento

Obrigolório/oferido em lodos os ciclos (oferido o portir do Ano
2, poro Comitê de condiÇÕo iniciol "N l") / odmite
cumprimenlo porciol (indicor % de otendimento)

Obrigotório/oferjdo em todos os ciclos

i.t

t.4

t.7

.5

t.ó

t.8

t.9

AÍeriÇÕo em codo Ciclo, o portir do
Nível Corocleríslico lniciol lndicodo

Melos requeridos conÍorme
Nível de lmplementoÇÕo

Ano
2

Ano
3

Ano
4

Ano
5

Nri N2i N3i N4i N5i
Ano

0
Ano

I

NI NI NI NIo o NI N]AprovoçÕo do Quodro
de lndicodores e Metos

NIo o o NI NI NI NI NIlnslrumenlo formol de
crioÇÕo

o o

NI NI NI NIo o o o NIRegimento lnterno

NIo o NI NI NI NIMondotos e processos
eleitorois

o o

o N2 NI NI NI NIReuniÕes ordinórios o o

NI NIo NIQuórum

N2 NIConformidode
Documentol

o o o

N2 NI NI NI NIPlono de Trobolho e
Relaiório de Atividodes

o o o

NI NI N]o o o o NI NItécnico eApoio
logístico

o "1"

I

ol" l-,1..,
*, 

| 
*, NI

o
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CONTRATO N9 082/20I7lANA - PROCOMITÊS

Quodro 1.2.1 lndicodores, Melos. Requisilos de CerliÍicoçõo e Responsóveis, poro o Componente ll

.t

|.2

[.3

Responsóvel
primório

EE / Comitê

EE / Comilê

EE / Comitê

k
C)

Requisilos poro cerlificoçÕo do cumprimentolndicodor DescriÇÕo do Melo

CopocitoçÕo
de membros
nôvôs

Em olé i20 dios opós o posse de novos membros no
Comiiê promove-se oçõo de copocifoçôo,
contemplondo lemólico compotível com o nível de
implêmentoçÕo do gesÍôo de recursos hÍdricos no
respectivo bocio e corgo horório mínimo de 1óh.

Plono de
Copociloçôo
(oprovoçÕo I
revisÕo)

Plono de CopocitoÇÕo especÍfico, boseodo em
compelêncios, eloborodo poro o Comitê de ocordo
com os suos necessidodes e peculioridodes,
oprovodo e vigente. (o Plono de CopociloçÕo
deveró ser revisodo ou volidodo o codo ciclo)

DeliberoÇÕo ou olo que evidencie o oprovoçÕo (ou
revisÕo, ou volidoçôo) do Plono de CopocitoÇÕo pelo
Comitê

lmplemenloÇÕo
e
Monitoromento
do Plono de
CopociioçÕo

AçÕes previstos no Plono de CopociloçÕo,
enconÍrom-se em implementoÇôo conforme
cronogromo (indicor % de olendimento)

lnserçõo, no Relotório Anuol de Atividodes do Comitê,
devidomenle oprovodo, de inÍormoçÕes ocerco do grou
de implemenloçÕo do Plono de CopociloÇõo; lnserçôo,
em ploloformo compulocionol o ser disponibilizodo pelo
ANA, de pelo menos os seguinles informoções ocerco do
copociloÇÕo reolizodo: i) conleúdos; ii) pessool
copociÍodo; ii) corgo horório; iv) locois e dolos

lnserÇôo, no Relolório Anuol de Atividodes do ComiÍê
devidomente oprovodo, de pelo menos os seguintes
informoÇÕes ocerco do copocitoÇÕo reolizodo: i)

conleúdos; ii) pessool copocilodo; ii) corgo horório; iv)
locois e dolos

\IJ]x
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CONIRAÍO N9 082/20I 7/ANA - PROCOMITÊS

Quodro 1.2.2 CondiçÕes de Exigibilidode e Critérios de AÍeriçôo poro o Componenle ll

lndicodor

Obs. - "O" represento, onde conste, obrigofonedode desse indicodor poro o Nive/ de /mplementoÇôo conespondente

CondiçÕes de Exigibilidode e Crilérios de
AferiçÕo

Obrigotório / oferido em 'todos os ciclos,
quondo requerido (o poriir do Ano 2, poro
Comilê de condiÇõo iniciol "N 1 ") / odmile

cumprimento porciol (indicor % de
otendimento)

Obrigolório / oferido onuolmente o porlir do
Ano 2 (o porlir do Ano 3, poro Comilê de

condiÇÕo iniciol "N 1 ")

Obrigotório / oferldo onuolmente o portir do
Ano 2 (o porlir do Ano 3, poro Comiiê de

condiçôo iniciol "N l " ou "N2") / odmite
cumprimenlo porciol (indicor % de

otendlmenlo)

_Ít

2.

Melos requeridos conforme
Nível de lmplemen'toçÕo

AÍeriÇÕo em codo Ciclo, o porlir do Nível
Coroclerísiico lniciol indicodo

Nti N2i N3i
Ano

0
Ano

I

Ano
2

Ano
3

Ano
4

Ano
5

N4i N5i

Copociloçõo de
membros novos

o o o o N2 NI NI NI N]

Plono de
CopocitoçÕo
(oprovoçôo /

revisÕo)

o o o N2 NI NI NI

lmplementoÇÕo e
Monitoromento do

Plono de
Copoci'loÇÕo

o o o N3 NI N] NI

c

(

I

x
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Quodro 1.3.1. lndicodores, Metos, Requisitos de CerlificoçÕo e Responsóveis, poro o Componenle lll

lndicodor
Responsóvel

primório

EE / Comitê

EE / Comilê

EE / Comilê

t.I

|t.2

Requisiios poro cerliÍicoÇÕo do
cumprimentoDescriÇÕo do Melo

MonutençÕo e otuolizoçôo de sitio
elelrônico, ou pógino público em rede
sociol, como instrumenlo de divulgoçÕo
do oluoçÕo do Comitê

Sitio eletrônico ou pógino
público em rede sociol

Plono de ComunicoçÕo, eloborodo
poro o Comiiê de ocordo com os suos
necessidodes e peculioridodes,
oprovodo e vigente. (o Plono de
Comunicoçôo deveró ser revisodo ou
volidodo o codo ciclo)

Deliberoçõo ou olo que evidencie o
oprovoçÕo (ou revisôo, ou volidoçÕo
onuol) do Plono de ComunicoçÕo pelo
Comilê

Plono de Comunicoçôo
(oprovoçÕo / revisõo)

lnserçÕo, no ReloÍório Anuol de
Atividodes do Comitê devidomenle
oprovodo, de informoÇões ocerco do
grou de implemenloçÕo do Plono de
ComunicoÇõo.

lmplemenloçÕo do Plono de
ComunicoçÕo

AÇÕes previslos no Plono de
ComunicoÇÕo encontrom-se em
implementoÇÕo conforme cronogromo
{indicor % de olendimenlo)

t.3

,*

.<

Silio eletrônico ou pógino púbico em
rede sociol monÍido e oluolizodo com os
principois olividodes desenvolvidos pelo
Comitê (reuniões, eventos, encontros.
notÍcios o respeito do oluoçÕo do
Comitê, deliberoÇões, moÇões, etc)
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Quodro 1.3.2. CondiçÕes de Exigibilidode e Critérios de AferiçÕo poro o Componênle lll

lndicodor

t.I

|t.2

t.3

Condições de Exigibilidode e Critérios de
Aferiçõo

Obrigotório / oferido em Íodos os ciclos (o
portir do Ano 2, poro Comitê de condiÇÕo
iniciol "Nl") / odmile cumprimenlo porciol
(indicor % de otendimenlo)

Obrigotório / oferido onuolmenle o portir
do Ano 2 (o portir do Ano 3, poro Comitê
de condiÇôo iniciol "Nl")

Obrigotório / oÍerido onuolmenle o portir
do Ano 2 (o porlir do Ano 3, poro Comitê
de condiçõo iniciol "Nl" ou "N2") / odmile
cumprimenlo porciol (indicor % de
olendimenlo)

Obs. - "O" represento, onde con5te, obngoioriedode desse indicodor poro o NÍvel de /mp/ernenloçôo conespondenfe

Melos requeridos conÍorme Nível
de lmplementoÇÕo

AÍeriÇôo em codo Ciclo, o porlir do
Nível CoÍocterístico lniciol indicodo

Nti N2i N3i N4i N5i
Ano

0
Ano

I

Ano
2

Ano
3

Ano
4

Ano
5

NIo o o o N2 NI NI

Plono de
ComunicoÇôo
(oprovoÇÕo/rev

isôo)

o o o N2 NI NI NI

lmplementoÇô
o do Plono de
Comunicoçôo

o o o N3 NI NI NI

((

<
I

Sitio eleÍrônlco
ou pógino
público em
rede sociol

N]

I
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Quodro 1.4.1. lndícodores, Metos, Requisilos de CertificoÇÕo e Responsóveis, poro o Componente lV

lndicodor

tv. t

Responsóvel
primório

Comitê

Comilê

Comitê

tv .2

tv.3

DescriçÕo do Meto Requisitos poro certificoÇÕo do cumprimenlo

Conhecimenlo
dos membros
(enlidodes e

representontes)

Monutençôo de bose de dodos e informoções
otuolizodo, conÍendo o composiÇôo do Comilê,
enlidodes e membros, liiulores e suplentes,
mondotos, endereÇos, stotus de copocitoçÕo,
dentre outros informoÇôes, conforme podrÕo
deÍinido pelo ANA

lnserÇÕo, em ploloformo computocionol o ser
disponibilizodo pelo ANA, dos dodos e
informoÇÕes relocionodos com o conhecimenlo
dos membros do comitê.

Conhecimenlo
do AtuoÇÕo

MonutenÇôo de bose de dodos e inÍormoçôes
oluolizodo, contendo o registro do oluoçôo do
Comitê (convocolórios, olos, resoluÇôes,
moçÕes, relolórios de olividodes), confoÍme
podrôo deÍinido pelo ANA

lnserÇôo, em ploloformo computocionol o ser
disponibilizodo pelo ANA, dos dodos e
informoçÕes relocionodos com o oiuoÇÕo do
comilê.

Conhecimenio
dos lnstrumentos

Monutençõo do bose de conhecimento
oluolizodo, considerondo o stotus do
implementoÇÕo e oo menos os conteúdos
ofelos oos instrumenlos de geslôo sob
governobilidode do Comitê {Plono,
Enquodromenlo, CobronÇo)

lnserÇÕo, em ploloformo compulocionol o ser
disponibilizodo pelo ANA, do slolus e dos
conleúdos olelos oos inslrumentos sob
governobilidode do comitê (Plono,
Enquodromenlo, CobronÇo).

\
a
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Quodro 1.4.2. CondiÇÕes de Exigibilidode e Critérios de AferiçÕo poro o Componenle lV

lndicodor

(

tv. t

CondiçÕes de Exigibilidode e
Critérios de AÍeriÇÕo

Obrigotório / oferido em
lodos os ciclos (o portÍ do
Ano 2, poro Comilê de
condiÇôo iniciol "N l ")

Obrigolório / oferido em
todos os ciclos (o portir do
Ano 2, poro Comilê de
condiÇÕo iniciol "N 1 ")

Obrigotório / oferido em
todos os ciclos (o porlk do
Ano 2, poro Comitê de
condiçÕo iniciol "N l" ou "N2"

tv .2

rv.3

Obs. - "O" represenro, onde consle, obigolonedode desse indicodor poro o Níve/ de lmplernentoÇÕo conespondenle

AferíÇôo em codo Ciclo, o portir do Nível
Corocterístico lniciol indicodo

Metos requeridos conforme Nível
de lmplementoçÕo

Ano 4 Ano 5N5iNti N2i N3i N4i

N2 NI NI NI N]o o o o
ConhecimenÍo
dos membros
{entidodes e

representontes)

NINI NI N]o oConhecimenÍo
do AtuoçÕo

NI NI NIo o N3 N2
Conhecimenlo

dos
lnslrumentos

o

(

-:-\

enoo I nno I eno z lenos

N2l
I

I
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Quodro 1.5.1 . lndicodores, Melos, Requisilos de Certificoçôo e Responsóveis, poro o Componenle V

lndicodor

v.3

v.l

Responsóvel
primório

EE / Comitê

EE / Comitê

EE / Comitê

EE / Comiiê

EE / Comitêv.5

7-'
a

Descriçõo do Meto Requisiios poro certificoçôo do cumprimento

TDR poro Plono
e/ou

Enquodromento

AprovoÇÕo de TDR poro eloboroçÕo de Plono e/ou
Enquodromento

lnsêrÇÕo, em plotoformo computocionol q ser disponibilizodo
pelo ANA, do minulo consolidodo dê TDR poro eloboroçÕo de
Plono e/ou Enquodromenio, oprovodo pelo Comitê.

Plono Aprovodo
PlÕno de Recursos Hídricos do bocio hidrogrófico
oprovodo pelo Comilê, em conformidode com os
normotivos estoduois pertinentes

lnserçÕo, em plotoformo computocionol o ser disponibilizodo
pelo ANA, de Plono de Recursos HÍdricos do bocio hidrogrófico,
eloborodo êm conformidode com os normolivos vigentes ê
oprovodo pelo Comitê.

Enquodromen'to

Proposto de Enquodromento dos corpos d'óguo
oprovodo pelo Comitê, incluindo plono de
efelivoçõo, em conformidode com os normolivos
esloduois pertinentes.

lnserçôo. em plotoformo computocionol o ser disponibilizodo
pelo ANA, de Proposlo de Enquodromento e respectivo plono
de efetivoçÕo, eloborodos em conformidode com os
normotivos vigentes e oprovodos pelo Comitê.

Estudos poro
implementoçôo
de Cobronço

EloboroçÕo de estudos poro implemenloçóo do
cobronÇo no bocio hidrogrófico, em conformidode
com os normotivos esloduois perlinenles.

lnserçôo, em ploloformo computocionol o ser disponibilizodo
pelo ANA, de estudos poro implemêntoÇôo do cobronÇo no
bocio, com conteúdo mÍnimo que permilo subsidior o evenluol
oprovoÇÕo do implementoçôo pelo comitê (meconismos,
voloÍes, polenciol de oÍrecodoÇôo, impoclo sobre usuórios,
modelo de ogencio, etc.), oproyodo pelo Comitê, em
cônformidodê com os normÕ'tivos viqentes.

AprovoçÕo de
CobronÇo

CobronÇo oprovodo
conformidode com
pertinenles.

bocio hidrogrófico, em
normolivos esloduois

no
os

lnserçÕo, em ploloformo computocionol o ser disponibilizodo
pelo ANA, dos documenlos (deliberoções de meconismos,
volores, ogêncio, etc.) que configurem o complelo e efetivo
oprovoçÕo do cobronço pelo Comitê, em conformidode com
os normotivos vigentes.

((

v.4

<
Y1\
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Quodro 1.5.1. lndicodores, Melos, Requisilos de CerlificoçÕo e Responsóveis, poro o Componenle V (continuoçÕo)

lndicodor

v.6

v.7

v.8

v.9

v.l0

Y \\

((

Responsóvel
nmono

EE / Comitê

EE / Comitê

EE / Comitê

EE / Comitê

EE / ComiÍê

'Íl

-/

Requisitos poro certificoçÕo do cumprimentoDescriÇÕo do Meto

lnserÇôo, em plotoformo computocionol o ser disponibilizodo
pelq ANA, de REVISÀO do Plqno de Recursos Hídricos do
bocio hidrogrófico, eloborodo em conformidode com os
normotivos vigentes e oprovodo pelo Comilê.

Revisôo de Plono eloborodo e oprovodq pelo Comilê,
em conformidode com os normotivos estoduois
perlinentes.

RevisÕo do
Enquodromenlo

RevisÕo de Proposlo de Enquodromento dos corpos
d'óguo eloborodo e oprovqdo pelo Comilê, incluindo
plono de efetivoÇôo. em confôrmidode com os
noÍmotivos estodrrois pertinentes.

lnseÍçôo, em plotoformÕ computocionol o ser disponibilizodo
pelo ANA, de REVISÀO de Proposta de Enquodromenlo e
respeclivo plono de efetivoÇôo, eloborodos em
cônfoÍmidode com os noÍmotivos vigentes e oprovodos pelo
Comitê.

RevisÕo do
Cobronço

RevisÕo dê meconismôs e/ou volores de cobronÇo
oprovodo pelo Comitê, em conformidode com ôs
normotivos estoduois pertinenles.

lnserÇôo, em ploloformo computocionol o ser disponibilizodo
pelo ANA, dos documenlos (deliberoçôes de meconismos,
volores, ogencio, etc) que conÍlgurem o complêlo e elellvo
oprovoçõo do Íêvlsõo do cobÍonço pelo Comllê, em
conformidode com os normo'tivos vigentes.

lndicodor
Adicionol I

Ações definidos pelo Comilê, no ômbilo de suos competêncios, que nÕo tenhom sido conlemplodos nos demois
indicodores, e que possom ter o seu cumprimento oferido e certificodo pelo Conselho Esloduol. Ex.: oçÕes de coró'ier
político-institucionol empreendido pelo Comilê em fovor do implemenloÇõo do geslôo, orliculoÇôo com oulros
comilês em bocios comportilhodos, educoçõo ombientol com ênfose em recursos hÍdricos, olocoçôo negociodo,
implementoÇôo de comissôes de oÇudes, poctuoçõo de condições de entrego em exutórios, prioridodes de outorgo,
óreos sujeilos o restriÇÕo de uso, oçôo especiol de mobilizoçÕo, opoio à reolizoçóo de componhqs, etc. <Descrever
suscinlomente o coso concreto, indlcondo o formo que o cumprimenlo seró oferido pelo Conselho Estoduol>

lndicodor
Adicionol 2

AçÕes definidos pelo Comitê, no ômbilo de suos compelêncios, quê nõo tenhom sido contemplodos nos demois
indicodoÍês, e que possom ler o seu cumprimen'to ofeÍido ê certiflcodo pelo Conselho Estoduol. Ex.: oÇões de coróler
polÍtico-iníilucionol empreendido pelo Comitê em fovor do implementoÇôo do gestÕo, orticuloçóo com outros
comilês êm bocios comporlilhodos, educaçÕo ombientol com ênfose em recursos hídricos, olocoÇõo negociodo,
implêmentoçÕo de comissÕes de oçudes, poctuoÇõo de condiçôes de entrego em exulórios, prioridodes de outorgo,
óreos sujeitos o restriçõo de uso, oÇôo especiol de mobilizoçÕo, opoio à reolizoÇõo de componhos, elc. <Descrever
suscintomenle o coso concreto, indicondo o formo que o cumprimen'to seró oferido pelo Conselho Estoduol>

\â
><\

ReYisÕo do
PlonoI
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CONTRATO N9 082/2017IANA - PROCOMITÊS

Quodro 1.5.2. CondiçÕes de Exigibilidode e Critérios de AferiçÕo poro o Componenle V

lndicodor

v.1

v.2

v.3

v.4

v.5

CondiÇões de Exigibilidode e Critérios de AferiÇÕo

Obrigotório poro comilês sem Plono vigente / oferiçÕo NO
ciclo negociodo e subsequentes {Negociodo oté Ano 3,
poro Comilê com nível inicial "N I "; Até Ano 2, poro os
demois. Negocióvel em quolquer ciclo, poro plonos com
vigêncio por expiror no horizonte do Progromo). (ÍDR jó
eloborodo deveró ser com rovodo conforme lV.3

Obrigotório poro Comitê sem Plono vigenie / oferiçÕo NO
ciclo negociodo e subsequenles {Até Ano 5, poro Comitê
com início "Nl"; Até Ano 4, poro os demois. (Plono vigente
deveró ser comprovodo conforme lV.3).

Obrigotório poro Comitê com NÍvel lniciol o portÍ de "N3",

em bocio comportilhodo, sem Enquodromenlo vigente /
oferiçôo NO ciclo negociodo e subsequenles.
(Enquodromento vigente deveró ser comprovodo
conforme lV.3

Obrigolório poro comiiês sem cobronço implementodo /
oferiÇÕo NO ciclo negociodo Íolé Ano 4, poro comitês em
bocio comportilhodo) e subsequentês. (Esludos de
Cobronço jó reolizodos deverÕo ser comprovodos
conforme lV.3).

Obrigotório poro comitês com Nívêl lniciol o porlir dê "N3",

em bocio comportilhodo, sem cobronÇo implemenlodo /
oferiÇôo NO ciclo negôciodo e subsequentes. {Cobronço
implemeniodo deveró ser comprovodo conforme lV.3).

(

Metos requeridos conforme
Nível de lmplementoÇôo

AferiÇôo em cÕdo Ciclo, o portir do Nível
Corocteríslico lniciol indicodo

Nli N2i N3i N4i N5l
Ano

0
Ano

I

Ano
2

Ano
3

Ano
4

Ano
5

TDR poro Plono

Enquodromenlo
o o o

A definir conÍorme negocioÇÕo,
previomente à ossinaturo de conlroto.
observodos os condiÇôes de exigibilidode
e os critéÍios de oferiçÕo

A definir conforme negociaçõo,
previomente à ossinoluro de controto,
observodos Õs condiçÕes de exigibilidode
ê os critérios de oferiçÕo

Plono Aprovodo

o
A definir conforme negocioÇÕo,
previomenle à ossinoturo de conlroto,
observodos os condiçÕes de exigibilidqde
e os critérios de oferiçÕo

Estudos poro
implementoÇõo
de Cobronço

o o
A dêfinir conforme negocioçÕo,
previomente à ossinaturo de controlo,
observodos os condições de exigibilidode
e os crj'térios de oferiÇôô

AprovoçÕo de
Cobronço o

A definir conforme negocioçÕo,
previomente à ossinoturo de controto,
observodos os condiÇões de exigibilidode
e os critérios de oferiçôo

(

I

o o

Enquodramenlo It
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Quodro 1.5.2. CondiçÕes de Exigibilidode e Crilérios de AÍeriçôo poro o Componenle V (conlinuoçÕo)

lndicodor

v.ó

Condiçôes de Exigibilidode e Criiérjos de AferiÇÕo

Nôo ôbrigotório, exceto em coso de Plono com vigêncio
por expiror no horizonte do Progromo, ou Plono requerendo
odequoÇôo / pode ser odolodo em subíituiÇôo ô V.2 /
oferi Õo NO ciclo ne ociodo
Nôo obrigotóÍio, exceto em cÕsÕ de Enquodromento com
vigêncio por expiror no horizonte do Progromo, ou
requerendô odequoçôo / pode ser odotodo em
substitui ôoôV.3/aferi o NO ciclo n ciodo

Nôo obrigotório / pode ser odo'todo em subíituiçóo à V.4
e/ou V.5 / oferiçõo NO ciclo negociodo

NÕo obrigotório / oferiçôo nos ciclos que forem negociodos

Nôo obrigolório / oferiçôo nos ciclos que forem negociodos

v.7

v.8

v.9

v. t0

Obs. - "O" represenfo, onde consÍe, obrigoforiedode desse indicodor poro o NÍve/ de lmp/emenfoÇõo conespondenÍe.

Metos requeridos conforme
NÍvel de implemenloçôo

Aferiçõo em codo Ciclo, o portir do Nível
Corocterístico lniciol indicodo

N2i N3i N4i N5i
Ano

0
Ano

1

Ano
2

Ano
3

Ano
4

Ano
5

Nri

Revisõo do
PIono

A definir conforme negocioçõo,
previomente à ossinoturo de conlroto,
obsenr'odos os condições de exigibilidode
e os critérios de oferiÇÕo

RevisÕo do
EnquodrÕmento

A definir conforme negocioÇÕo,
previomente à ossinoluro de controto,
observodos qs condições de exigibilidode
e os critérios de oferiÇôo

RevisÕo do
CobronÇo

A definir conforme negocioÇõo,
previomente à ossinoturo de controto,
observodos os condiçôes de exigibilidode
e os critérios de oferjÇõo
A definir conforme negocioçÕo,
previomenle à qssinoturo de controlo,
observodos os condiçôes de exigibilidode
e os cri'lérios de oferiÇôo

lndicodor
Adicionol 2

A definir conforme negociÕçôo,
previomente ô ossinoturo de controlo,
observodos Õs condiÇões de exigibilidode
e os critérios de oferiçÕo

À=

C-\S

I

lndicodor
Adicionol I

I
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CoNIRATO Ne 082/2017IANA - PROCOMlTÊS

Quodro l.ó.1. lndicodores, Melos, Requisilos de Certificoçôo e Responsóveis, poro o Componente Vl

lndicodor Responsóvel
primório

vt. t

v.2

V,3

v.4

v.5

Comitê,
CERH e EE

Comitê,
CERH e EE

Comitê

CERH

CERH

CN

DescriÇôo do Meto Requisitos poro certificoçôo do cumprimenlo

AÇões conjuntos de
Acomponhomento e
AvolioÇÕo

Alênder às convocoÇões ou soliciloÇôes do Conselho
Estoduol, do ÓrgÕo / Entidode Esloduol ou do ANA,
indicondo representontes poro porlicipor dos otividodes
de ocomponhomenlo e ovolioçÕo do implementoçôo
do PROCOMIIÊS

Atos, Relotórios e demois documenloçÕes
resullonles dos otividodes de ocomponhomenlo
desenvolvidos.

do
do

AvolioçÕo
efetividode
progromo

Rêsponder questionório ou outro documenlo formulodo
pelo ANA, ou oindo poriicipor de olividode proposto pelo
ANA, como subsidio poro ovolioçÕo do efetividode dos
oÇôes do Progromo

Alos, Relolórios e demois documenloÇôes
resultontes dos otividÕdes de ocomponhomento
desenvolvidos.

Auto ovolioçõo do
Comilê

Atos, ReloÍórios e demois documentoçôes
resultontes dos otividodes de ocomponhomenlo
desenvolvidos.

Acomponhomento
do PROCOMITÊS pelo
Conselho Esloduol de
Recursos Hídricos

Acomponhor o processo de implemenloçÕo do
Progromo em codo comitê, medionfe o constituiÇôo de
Grupo dê Trobolho, Cômoro Técnico Temporório ou outro
insloncio específico no ômbito do Conselho Esloduol de
Recursos Hídricos.

Grupo de Trobolho, Cômoro Íécnico ou outro
instôncio específico regulomente conslituído e em
funcionomenfo, com olribuiçÕes de
ocomponhomento do implementoÇÕo do
Progromo e de orientoçôo oo Conselho, em subsidio
Õo processo de certificoÇôo do cumprimento dos
metos.

Certificoçõo dos
Melos pelo Conselho
Esloduol de Rêcursos
Hídricos

Metos do comitê oferidos e cerliflcodos pelo Conselho
Estoduol de Recursos Hídricos

CertiflcoÇõo, pelo Conselho Estoduol de Recursos
Hldricos, do Quodro lndividuol de lndicodoÍes e
Metos do comitê, tendo como subsídios o ReloÍório
Anuol de Atividodes consolidodo pelo órgÕo /
entidode estoduol e o Porecer do instôncio previsto
no indicodor V1.4.

.\(,

I nesponder questionório ou outro documento formulodo

I pelo ANA, ou oindo porticipor de oÍividode proposto pelo

IANA, como subsidio poro ovolioÇôo do oluoÇÕo do
I comitê no ômbito do Sislemo Estoduol de Recursos

I Hío,.i.ot
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Quodro l.ó.2. CondiÇÕes de Exigibilidode e Criterios de AferiÇÕo poro o Componênte Vl.

lndicodor

vt.l

vt.2

vt.3

vt.4

vt.5

CondiÇões de
Exigibilidode e Crilérios de
AferiÇõo

Obrigotório / oferido em
todos os ciclos

Obrigotório / oferido em
lodos os ciclos

Obrigotório / oferido em
lodos os ciclos {o portir do
Ano 2, poro Comilê de
condiÇÕo iniciol "N l ")

Obrigotório / oferido em
todos os ciclos

Obrigotório / oferido em
todos os ciclos

Obs. - "O" represenlo, onde consle, obigotodedode desse ,ndicodor poro o Níve/ de ,mplemenroÇÕo conespondenle

AferiçÕo em codo Ciclo, o portir do NÍvel
Corocleríslico lniciol indicodo

Metos requeridos conforme Nível de
lmplementoçõo

Ano l Ano 2 Ano 3 Ano 4 Ano 5Nti N2i N3i N4i N5i Ano 0

NI N] NIo o o o

o NI NI NI NI NI
Avolioçõo
efelividode
progromo

do
do o o o

o N2 NI NI NI NIAu'to ovolioÇÕo do
Comitê

o o o

o o o NI NI NI NI N1

Acomponhomento
do PROCOMITÊS pêlo
Conselho Esloduol de
Recursos HÍdricos

o

o o N] NI N]

CertificoÇôo dos
Metos pelo Conselho
Estoduol de Recursos
Hídricos

o

(

}í

N, I -,
AçÕes conjuntos Oe I

Acomponhomento e I

AvolioÇôo 
I

Nl..o

l
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ANEXO ll.l: QUADRO DE INDICADORES E MEIAS PARA O ANO I
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ANEXO ll.2: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA O ANO 2
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ANEXO II.3: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA O ANO 3
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ANEXO ll.4: QUADRO DE INDICADORES E MEIAS PARA O ANO 4
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ANEXO ll.5: QUADRO DE INDICADORES E METAS PARA O ANO 5
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ANEXO III: AFERIÇÃO DO ALCANCE DAS METAS E CÁLCULO DOS REPASSES

lll.l : Componentes, lndicodores e Pesos Considerodos

Poro Íins de oferiçôo e mensuroÇÕo do grou de olconce dos metos, por comilê e por estodo,
serÕo considerados pesos olribuídos o codo componenle, e pesos otribuídos o codo indicodor.

Os pesos otribuídos o codo indicodor sôo predefinidos, enquonto que os pesos olribuídos o codo
componente sÕo definidos pelos comilês individuolmente, duronte o processo de negocioÇÕo
dos melos, desde que montidos dentro dos foixos eslobelecidos, conforme Quodro lll.l.

lll.2: Cólculo dos Montontes Anuois o Serem Repossodos

O primeiro reposse, condicionodo oo processo de negocioçôo e oprovoÇÕo dos indicodores e
melos que comporÕo o controlo, seró no volor inlegrol conlroiodo. colculodo no foÍmo do
Anexo ll do ResoluÇÕo ANA n" 1.190, de 3 de outubro de 201ó.

Poro o cólculo dos monlonles onuois subsequentes o serem repossodos oos estodôs, em funçõo
do grou de cumprimenlo dos melos eslobelecidos em coniroto, serõo considerodos:

C A oferiÇÕo - e consequente cerlificoÇõo - pelo Conselho Estoduol de Recursos HÍdricos

do grou de olconce dos metos pelos comilês individuolmenle, no ono correspondente'

b. O cólculo do escore individuol de codo comilê, considerondo os pesos deÍinidos
conforme o Quodro lll. 1 .

O cólculo do escore g/obo/ obtido pelo estodo, no ono correspondente, considerondo o
medio orilmelico dos escores individuois otribuídos o codo comilê.

d. A verificoçõo do foixo em que se enquodro o escore g,obo, oblido pelo eslodo, no ono
conespondenie, conforme os critérios do Quodro lll.2.

c

\

I 1\,.--
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Quodro lll.l. Componenles. Indicodores e Pesos Conespondentes

Componentes / lndicodores

t.t

t.2

r.3

t.4

t.5

t.6

t.7

r.8

t.9

.t

((

Pesos Móximos e
Mínimos, conÍorme

componenle

to-25
Recomendodo = 20

l0 - 25

Recomendodo = l5

Pesos
conÍorme
indicodor

AprovoçÕo do Quodro de lndicodores e Metos

lnslrumenlo formol de crioçÕo

0,1 0Regimento lnterno

Mondoios e processos eleitorois 0 r0

0,10ReuniÕes ordinórios

o,20Quórum

ConÍormidode Documen'tol 0,t0

0.20Plono de lrobolho e Relotório de Alividodes

0.20Apoio técnico e logístico

CopociloçÕo de membros novos 0.33

0.33Plono de Copociloçôo {oprovoçÕo/revisÕo)

0,33lmplemenloçôo e MoniÍoromento do Plono de CopocitoÇÕo

|.2

I

lt

\

--------àJY
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t.I

|t.2

t.3

tv.I

tv .2

tv.3

CONTRATo Ne 082/20l 7/ANA - PROCO^,IlTÊS

Componentes / lndicodores
Pesos Móximos e

Mínimos. conforme
componenle

t0-25
Recomendodo = l5

t(_?q

Recomendodo = I5

Pesos
conforme
indicodor

0,33Silio elelrônico ou pógino público em rede sociol

0,33Plono de ComunicoÇôo (oprovoçôo/revisÕo)

lmplementoÇÕo do Plono de ComunicoÇôo 0,33

0,33Conhecimento dos membros (entidodes e representonles)

0.33Conhecimenlo do Atuoçõo

Conhecimento dos lnstrumentos 0,33

IV Nocionol de lnslôncios Colegiodos do SINGREH

x
Ê.

P
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Quodro lll.l. Componenles, lndicodores e Pesos coíespondentes (continuoçÕo)

Componenles / lndicodores

v.2

v.3

v.5

v.ó

v.8

v.9

v.l 0

t.2

((

Pesos Móximos e
Mínimos, conÍorme

componenle

20-30
Rêcomendodo = 25

5- l0
Recomendodo = l0

Pesos
conforme
indicodor

TDR poro Plono e Enquodromento 0,05

Plono ApÍovodo o.20

Enquodromenlo 0,35

Esludos poro implemenloçôo de Cobronço 0.05

AprovoÇÕo de Cobronço 0.35

RevisÕo do Plono 0,20 (r)

Revisõo do Enquodromento 0,35 {r)

Revisôo do CobronÇo 0,35 (r)

lndicodor Adicionol I (o ser eslobelecido em negocioçÕo com o comitê) 0,10 (2)

lndicodor Adicionol 2 (o ser estobelecido em negocioçÕo com o comilê) 0,t0 (2)

AÇÕes conjunlos de Acomponhomenlo e AvolioÇôo 0,20

Avolioçôo do efetividode do progromo 0,r5

h
Autoovolioçôo do Comilê 0,1 5

AvolioÇõo

vt. t
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Quodro lll.2. Criterio de Cólculo dos Rêposses Anuois, Conforme Grou de Alconce dos Metos pelo
Eslodo

Percenluol de Alconce dos Metos Anuois

(Escore médio do es'todo)

P>90%

80% < P <-- 90%

7O%< P <= 80%

60% < P <-- 70%

50% <= P <= 60%

? < 507"

PercenÍuol o ser
repossodo

100%

90%

80%

70%

60%

Yqtu



ANA 
AGN tANACIONALID AGUA; 

A AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, CNPJ n9 04.204.444/0001-08, neste ato representada 
por sua Diretora-Presidente, Christiane Dias Ferreira, brasileira, casada, advogada, ldentidade n 

expedida pela OAB/DF, CPF nS77.95 domiciliada em Brasília/DF, o ESTADO DE 
SERGIPE, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 
SUSTENTABILIDADE-SEDURBS, CNPJ n 34.841.267/0001-23, neste ato representada por seu 
Secretário de Estado, Ubirajara Barreto Santos, brasileiro, casado, engenheiro civil, ldentidade 
n 5.9expedida pelo Instituto de ldentificação Dr. Carlos Menezes, da SSP/SE, CPF n 

.220.28 nomeado pelo Decreto do Governo do Estado do Sergipe, de 31 de janeiro de 
2019, publicado no Diário Oficial de Sergipe n28.121, página 2, domiciliado em Aracaju/SE, 
denominada ENTIDADE ESTADUAL, e o CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS H0DRICOS -
CONERH, neste ato representado pelo seu Presidente, Ubirajara Barreto Santos, acima 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 082/2017/ANA 
- PROCOMITÊS, CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA NACIONAL DE 
AGUAS - ANA E O ESTADO DO SERGIPE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E 

SUSTENTABILIDADE - SEDURBS, EO CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS-CONERH, NOÂMBITO DO PROCOMITES. 

Este Termo Aditivo tem por objeto alterar a Entidade Estadual em decorrência da nova estrutura 

administrativa do Estado, de SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOs 

ESTADO DO HÍDRICOS SEMARH, CNPJ 13.128.798/0019-22, para: SECRETARIA DE 
DESENVLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE-SEDURBS, CNPJ 34.841.267/0001-23, bem 

como alterar a Conta Corrente, descrita no parágrafo primeiro da Cláusula Quarta, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

(..) 
Parágrafo primeiro. Os recursos financeiros serão transferidos para a conta 
corrente de titularidade da ENTIDADE ESTADUAL, específica e expressamente 
vinculada a este Contrato, denominada Conta, no Banco n 047, Agência n 015, 
Conta n 24/400.916-1, condicionado ao cumprimento das metas pactuadas, à 

comprovação de regularidade fiscal da ENTIDADE ESTADUAL e à existência de 
disponibilidade orçamentáia e financeira para execução do Programa. Existindo 
normativo estadual que determine a transferência dos recursos do programa para 

conta corrente bancária vinculada ao Fundo Estadual de Recursos Hidricos -

FUNERH, esta deverá manter a mesma vinculação expressa e exclusiva com o 

Programa. 

qualificado, resolvem celebrar este Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n 082/2017/ANA � 
PROCOMITÉS, na conformidade dos elementos constantes do Processo Administrativo ANA n9 
02501.002098/2017-71, e mediante as cláusulas e condições a seguir: 



ryANA
ÂGÉNCIÂNÂCIONÁI Í}F ÂGÚÂS

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RATIFICAçÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato.

Este Termo Aditivo foi transcrito mediante extrato no Livro Especial de Contratos da ANA ns 18,

nos termos do art. 60 da Lei ne 8.666, de 1993, e extraídas as cópias necessárias à sua execução.

Brasília/DF, 11 de dezembro de 2019

FERREIRA

lde Aguas

U BIR ARA BARRETO SANTOS

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Conselho Estadual de Recursos Hídricos

CHISTIANNE D

Agência Nacio

pRrMEtRo rERMo AotTlvo Ao coNTRATo Ne 082/2017/ÂNÂ - PRocoMlIÊs

tr t1^

2
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SEGUN§O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 082/2017/AI{A - PROCOMITiS

SEGUNDO TERMO ADlrlvo Ao CoNTRATO Ne 082/2017IANA

- PROCOMIÍÊS, CELEBRADO ÉNTRE A AGÊNCIA NACIONAL DE

Ácucs r SANEAMENTo aÁ§co - ANA E o ESTADo Do

sERGlpE, poR turrnuÉoto DA sEcRETARIA DE ESTADo Do

MEro AMBIENTE, susrENTABlLlDaoe e lçÔEs cltmÁrtcas -
SEMAC, Ê O CONSELHO ESTADUAT DT frTCURSOS fiiDRICOS -
CONERH, COMO INTERVENIENTE.

* *e Êtctl NÀcloNAL oe Áe ues E sANEAMEt'lTo gÁstco - lNn' com sede no seto' Policial -

SPO, Área 5, Quadra 3,8loco "M"' CEP 70610-2§0' em BrasílialDF' inscrita no CNPJ sob o ns

a4.204.444/0001-08, doravante designada CONTRATANTE' ' represe ntada, conforme â Portaria

ns 390, de 3 de março de 1022, publicada no Diário Oficial da União - DÕU ne 44, §êção 1, de 7

de março de 7A22, Por seu SuPerintendente de Administraçâo, tinanças e Gestão de Pessoas'

substituto, João Luiz da cunha, conforme a Portaria ne 390, de 3 de março de 2022' publicada no

Diário Oficial da União - DOU ne 44' Seção 1, de 7 de março dê 2022, ê art' 19 da Portaria ne 431'

de 24 de novernbro de 2021, publicada no Diário Oficial da União - DOU np 222' Seção 2' de 26

de novembro de 2021, o ESTADO DE SER GIPE, por intermédio da SECRETARIA DE E§TADO DO

MEIO AMBIENTE, SUSTENÍABILIDADI E AçÕES cllMÁÍlcAs - SEMAC, criada pela Lei ne 9 156'

de 08 de ianeiro de 2023, do Estado de Sergipe' com sede nâ Ruã losê Cârlos Silva, 4'444' BaiÍro

Íarolândia, CEP 49030-640, na cidade de Aracalu /Sf, inscrita no CNPJ sob o ne 49'410'081/0001-

o1 representada por sua Secretária de Estado' Deborah CÍistlnâ dê Andrade Menezes Dias'

designada por Ato do Governador do Estedo de Sergipe, datado de 0L de junho de 2023'

publicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe ns 29.166, de 01 de iunho de 2023, dorâvante

designada CONÍRATADA, e o CoNSELHO ESÍADUA L DE RECURSOS HíDRICOS - CONERH, COMO

IíITÊRVENIENTE, neste ato representado peia sua Presidente, Deborah Cristlna de Andrade

Menezes Dias, de acordo com o ãrt' 37' da Lei ne 3.870, de 25 de setêrnbro de 1997, publicada

no Diário Oficial do Estado de Sergipe do dia 26 de setembro de 1997, tendo em vista o que

cônsta no Processo Administrativo ANA ns 02501.002 O}8/2AL7-71, e em observância às

disposições da Lei ne 8-666, de 21 dÊ junh o de 1993, resolvem celebrar o presente Têrmo Aditivo

ao Contrato ne 082/2017/ANA
lasecondiçõesaseguir

S4-1'.

ü; 

"{

e n un ciad as

PROCO MITÊS, mediante as cláu

l
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CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

EsteTermoAditivo,têmporobietoalteraraidenti,icaçãodâÊntidâdeEstadual,emdecorrência

da nova estrutura administrâtivâ do E§tado, estabelecida pêla Lei ne 9 155, de 08 de janeiro de

2023,deSECRETARIADEESTADODEDESENVOLVIMENTOURBANOESUSTENTABILIDADÊ-

SEDURBS, CNPI ns 34.841.267fiAAL'73, para SECRETARiÀ DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE'

SUSTENTAEILIDADEEAçÕEScllMÁTlcAS-SEMAC,CNPJns49.410.081/0001.97,bemcomo
alterar número da conta corrente, descrita no parágrafo primeiro da Cláusula Quarta, que passa

a vigoràr com a seBuinte redação:

"CúUSULA QUARTA - DO VALOR

{...}

Parágrafo primeiro' Os recursos serão transferidos para a conte corrente de

titularidade da ENTIDADE ESTADUÀ1, específica e expressamente vinculada a este

Conlrãto, denominada Conta' nÔ Banco ns 047' Agência nq 015' Conta n§

24/400.980-3, condicionado ao cumprimento das metas pactuadas' à

comprovação de regularidade fiscal da ENTIDADE §STADUAI e à existência de

disponibilidade orçamêntária e financeira paÍâ êxecução do Programa' Existindo

noÍmativo estadual que determine a transferência dos recursos do protrama para

conta coríente bancária vinculada ao Fundo Estadual de Recursos Hídricos -

FUNERH,estadeveíámanteÍamesmavinculaçãoexpressaeexclusivacomo

Programa "

CúUSULA SEGUNDA _ DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato'

CúUSULA TERCEIRA _ DA PUBLICAçÃO

lncumbiráàCONTRATANTEprovidenciaÍapublicaçãodesteinstrumento'porextrato'noDiário

Oficial da União, de acordÔ com o prêscrito no art'go 61' parágraÍo único' da Lei ns 8'666' de

1993,

pârãfirÍnezaevâ|idadedopactuado,opresentetermoaditivofoilavrãdoe'n3{três)viasdeigual

teor, que, depois de lido e achado em ordem' vai assinado pelos contraentes'

Brasilia/DF, 06 de iulho de 2023'

]OÃO LUIZ DA CUNilA

Agência Nacional de Águas e Saneamento 8ásico

SEGUNDC ÍERMO AOITIVO AO CONÍRATO NC 08212017/ANA ' PROCOMIlÊ5
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DEEORAH CRI

Secreta do da S

Conselho Estadual de Recursos Hidricos

MENEZES DIAS

EMAC

3

SEGUNDO Í€RMO ADITIVO AO CONTRATO NC 082I2017/ANA - PROCOMITÊS


